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Lei n.º 16/2001,  

de 22 de junho 

 

Lei da Liberdade Religiosa 

 

(com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 91/2009, de 31 de agosto, n.º 3-B/2010, de 28 

de abril e 55-A/2010, de 31 de dezembro) 

 

Artigo 32.º 

Benefícios fiscais 

 

1 - As pessoas colectivas religiosas inscritas estão isentas de qualquer imposto ou 

contribuição geral, regional ou local, sobre:  
 

a) Os lugares de culto ou outros prédios ou partes deles directamente destinados à 

realização de fins religiosos;  

b) As instalações de apoio directo e exclusivo às actividades com fins religiosos;  

c) Os seminários ou quaisquer estabelecimentos efectivamente destinados à formação 

dos ministros do culto ou ao ensino da religião;  

d) As dependências ou anexos dos prédios descritos nas alíneas a) a c) a uso de 

instituições particulares de solidariedade social;  

e) Os jardins e logradouros dos prédios descritos nas alíneas a) a d) desde que não 

estejam destinados a fins lucrativos.  

2 - As pessoas colectivas religiosas inscritas estão igualmente isentas do imposto municipal 

de sisa e sobre as sucessões e doações ou quaisquer outros com incidência patrimonial 

substitutivos destes, quanto:  
 

a) Às aquisições de bens para fins religiosos; 

b) Aos actos de instituição de fundações, uma vez inscritas como pessoas colectivas 

religiosas.  

 3 - Os donativos atribuídos pelas pessoas singulares às pessoas colectivas religiosas 

inscritas para efeitos de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares são dedutíveis à 

colecta, nos termos e limites fixados nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 63.º do Estatuto 

dos Benefícios Fiscais, sendo a sua importância considerada em 130 % do seu quantitativo. 

(Redação dada pela Lei n.º 91/2009, de 31 de agosto) 

4 - Uma quota equivalente a 0,5% do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, 

liquidado com base nas declarações anuais, pode ser destinada pelo contribuinte, para fins 

religiosos ou de beneficência, a uma igreja ou comunidade religiosa radicada no País, que 

indicará na declaração de rendimentos, desde que essa igreja ou comunidade religiosa tenha 

requerido o benefício fiscal.  

5 - As verbas destinadas, nos termos do número anterior, às igrejas e comunidades 

religiosas são entregues pelo Tesouro às mesmas ou às suas organizações representativas, 

que apresentarão na Direcção-Geral dos Impostos relatório anual do destino dado aos 

montantes recebidos.  

6 - O contribuinte que não use a faculdade prevista no n.º 4 pode fazer uma consignação 

fiscal equivalente a favor de uma pessoa colectiva de utilidade pública de fins de beneficência 

ou de assistência ou humanitários ou de uma instituição particular de solidariedade social, que 

indicará na sua declaração de rendimentos.  

7 - As verbas a entregar às entidades referidas nos n.os 4 e 6 devem ser inscritas em 

rubrica própria no Orçamento do Estado.  

8 - A administração fiscal publica, na página das declarações electrónicas, até ao 1.º dia do 

prazo de entrega das declarações, previsto no artigo 60.º, todas as entidades que se 

encontram em condições de beneficiar das consignações fiscais previstas nos n.os 4 e 6. 

(Aditado pela Lei n.º3-B/2010, de 28 de abril) 

http://www.dre.pt/pdf1s/2001/06/143A00/36663675.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2001/06/143A00/36663675.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/08/16800/0572405724.pdf
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9 - Da nota demonstrativa da liquidação de IRS deve constar a identificação da entidade 

beneficiada, bem como o montante consignado nos termos dos n.os 4 e 6. (Aditado pela Lei 

n.º3-B/2010, de 28 de abril) 

 


